
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1024, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a criação e extinção de postos
nos Quadros de Oficiais da Polícia Militar do
Estado de São Paulo, na forma que especi-
fica, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Ficam criados, na Polícia Militar do

Estado de São Paulo, no Quadro de Oficiais de Polícia
Feminina (QOPF), 58 (cinqüenta e oito) postos de 2º
Tenente PM.

Parágrafo único - Para o preenchimento dos postos
de que trata este artigo, serão observados os requisitos
da respectiva legislação de promoções.

Artigo 2º - Ficam extintos 58 (cinqüenta e oito)
postos de 2º Tenente PM, do Quadro de Oficiais Poli-
ciais Militares (QOPM) da Polícia Militar do Estado de
São Paulo, previstos na Lei nº 1.889, de 15 de dezem-
bro de 1978.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplemen-
tares se necessário, mediante utilização de recursos
nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação, ficando revogado o artigo 6º da
Lei Complementar nº 697, de 24 de novembro de 1992.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2007.
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6

de dezembro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 52.447, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

650.000,00 (Seiscentos e cinqüenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Cultura, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 6 de dezembro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 650.000,00
T O T A L 1 650.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1202.5451 MANUTENÇÃO UNID.PRESERV.

ACERVO E TOMBA 650.000,00
1 4 650.000,00

T O T A L 650.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 650.000,00
T O T A L 1 650.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1202.5451 MANUTENÇÃO UNID.PRESERV.

ACERVO E TOMBA 650.000,00
1 3 650.000,00

T O T A L 650.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 4 650.000,00
DEZEMBRO 650.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 3 650.000,00
DEZEMBRO 650.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 650.000,00 650.000,00 0,00
TOTAL GERAL 650.000,00 650.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.448, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o expediente das repartições
públicas estaduais nos dias 24 e 31 de
dezembro de 2007 e dá providências corre-
latas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que os próximos dias 24 e 31 de
dezembro de 2007 precedem, respectivamente, ao dia
consagrado à comemoração do Natal e da Confraterni-
zação Universal;

Considerando que neste ano os dois dias mencio-
nados recairão em segundas-feiras, intercalando-se,
pois, entre um domingo e um dia de feriado; e

Considerando que nos dias 24 e 31 de dezembro a
tradição paulista estabelece que o expediente nas
repartições públicas e privadas ocorram até o meio-
dia,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas reparti-

ções públicas estaduais nos dias 24 e 31 de dezembro
de 2007.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior as 4 (quatro) horas correspondentes ao dia 24
e as 4 (quatro) horas correspondentes ao dia 31 de
dezembro, deverão ser compensadas pelos servidores,
à razão de 1 (uma) hora por dia, a partir de 10 de
dezembro de 2007, observada a jornada de trabalho a
que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar,
em relação a cada servidor, a compensação a ser feita
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso,
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas estaduais que
prestam serviços essenciais e de interesse público, que
tenham funcionamento ininterrupto, terão expediente
normal nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de
cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do
Estado, fiscalizar o cumprimento das disposições deste
decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias estaduais
e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder

Público poderão adequar o disposto neste decreto às
entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
João Sayad
Secretário da Cultura
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.449, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007

Homologa, por 30 (trinta) dias, o Decreto
do Prefeito Municipal de Jahu, que decla-
rou Situação de Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias, o

Decreto municipal nº 5.626, de 5 de novembro de
2007, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Jahu, nos termos do artigo 17, § 1º, do Decreto
federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de novem-
bro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.450, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007

Transfere o cargo que especifica e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido o cargo provido cons-

tante do Anexo, que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 2° - Fica excluído do Anexo que faz parte
integrante do Decreto n° 52.167, de 17 de setembro de
2007, 1 (uma) função-atividade de Motorista, referên-
cia 1, da Escala de Vencimentos Nível Intermediário,
preenchida por PEDRO FERREIRA DE MORAIS, R.G.
3.398.529-7, do SQF-II do Quadro da Secretaria de
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 15/12/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


